EMENDA N°. - CAS
(PLC 187 de 2008)

Suprima-se o artigo 3°, renumerando-se os subseqiientes.
JUSTIFICACAO

Esta alteragdo atende a diretriz de que nao seja criada escola técnica especifica
para a formagdo de Técnico de Imobilizacdo Ortopédica, mas sim o oferecimento de
Curso Técnico de Imobilizagdo Ortopédica na rede de escolas do sistema publico e
privado

Sala da Comissao, em

Senador FLAVIO ARNS



